
 

 

INDICAÇÃO Nº. 959/2025 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

       O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, A 

IMPLATAÇÃO DO PROGRAMA PEQUENOS ARTESÃOS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS. 

Justificativa 

 

    A presente indicação do programa PEQUENOS ARTESÃOS NAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, tem como finalidade aproximar a cultura local da 

realidade escolar, oferecendo aos alunos uma vivência prática e significativa, com os 

saberes tradicionais e manuais. Visa também integrar a cultura e o artesanato locais, no 

currículo escolar, incentivando a produção artesanal, a valorização da identidade cultural 

e a geração de renda para os artesões. Esse tipo de iniciativa pode incluir oficinas e 

exposições de artesanato. Além disso, poderá contribuir para o fortalecimento da 

economia criativa e da identidade cultural do Município. Maiores informações em 

Plenário.   

 
  

Sala das Sessões, 11 de julho de 2025. 
 

 
Claudio Miranda de Paula 

Vereador-autor 
 
 

 


